
RIACHO DE
SNUTANA

PR E FE ITU RA

PoRTARTA DE uÁrun' N'o 48112025

sÀNra.xunx, ll DE sETEMBRo DE 2025'

oPrefeitoMunicipaldeRiachodesantana,EstadodofuoGrandedo
Norte, Senhor UJ õ"ttio Fernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe ,áo .ã"r"ridas pelo Art.74,inciso I, da Lei orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

^rt.zoApresentePortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,..rogua* as disposições em contrario'

PalácioMunicipaldeRiaehodesantana/Rhl,emlldesetembro
de2025.

RESOLVE,

Art. 1o - Conceder ao Senhor FRANCICLAUDIO DE LIMA SILVA'

motorista,l(Uma)diaria,novalorunitáriodeRs150,00(centoe

cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de viagem do

servidordestemunicípioparaNatal-RN,afimtransportarpacienteque

se enconfia em tratáJÍIento de saúde' nesta data
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